
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Sério 

Rua 17 de Novembro, 1075 – Centro – CEP: 95.918-000 

CNPJ 94.706.033/0001-03 

 

OFÍCIO GAB N°. 132/2023                                          

Sério, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

Exmo. Sr. 

IVAN LUIS HENZ 

Presidente da Câmara de Vereadores  

Sério/RS 

 

Ref.: Encaminhamento de Projetos de Lei.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em cumprimento ao que determina a Lei Orgânica Municipal, estamos enviando 

a presente correspondência, de caráter oficial, que tem por finalidade remeter a consideração 

dessa Casa Legislativa os seguintes documentos de origem do Poder Executivo: 

Projeto de Lei nº 070/2023 – Fixa o Padrão Básico de Referência Salarial dos Servidores 

Públicos Municipais de Sério, a partir de 01 de janeiro de 2024, em R$ 1.325,28, e dá 

outras providências.  

Projeto de Lei nº 071/2023 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com 

Hospital de Caridade São José de Sério - RS, e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 072/2023 - Revisa os Subsídios dos Agentes Políticos e dos Secretários 

Municipais, e dá outras providências. 

       

Atenciosamente. 

 

 

 

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

Prefeito de Sério/RS 

 

 


